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DESPACHO

A
v. Exa.
Ananias Bezerra da Silva Sousa
Presidente da Cãmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação de profissional para prestação de serviços de hospedagem
e alimentação do web site e Diário Oficial na forma da LC 131/2009 e
Lei nO 12.527/2011, para atender as necessidades da Cãmara Municipal
de Lago da Pedra MA, referente ao Processo Administrativo n°
090301/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutençâo dos Serviços Administrativos da
Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Servo de Terceiros
Pessoa Física.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (>().
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em
20 de Março de 2020.

hTh9h ~\~ k s~~k
Lucimar Costa dos Santos

CRC N° MA-014556/0-6
Divisão de Execução Orçamentária
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PORT ARIA N° 005/2020

o Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão,
ANANIAS BEZERRA DA SILVA SOUSA CPF n" 488.508.963-87 no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 _ Nomear a Sra. LUCIMAR COSTA DOS SANTOS, Portadora do

RG n00404516720100 SSP/MA, CPF n° 063.279.803-33 para o cargo de Contadora, da

Câmara Municipal de Lago da Pedra, no mandato do Biênio de 2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique - se, Registre - se e Cumpra - se.

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA,
ESTADO DO MARANHÃO, 02 DE MARÇO DE 2020.

Presidente da Câmara Municipal


